
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no 
art.  188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Lorenzo  
Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória que determine à Secretaria competente a instalação de aparelho 
de exercícios físicos (academia popular ao ar livre) na orla, em frente à quadra de futebol, no ponto final de 
ônibus, localizado na  Rua José Romão de Melo,  bairro Resistência, neste Município, conforme  referência do 
equipamento constante na imagem em anexo. 

JUSTIFICATIVA

Não  temos  dúvidas  de  que  o  Poder  Executivo  Municipal  tem  procurado  realizar  uma  administração 
comprometida em atender às demandas da população, garantindo a ela o pleno exercício da cidadania e o  
acesso a políticas públicas voltadas à melhoria da qualidade de vida.

Nesse contexto, solicita-se a instalação de aparelho de exercícios físicos (academia popular ao ar livre) na 
orla, em frente à quadra de futebol, no ponto final de ônibus, localizada na Rua José Romão de Melo, no 
bairro Resistência, considerando a crescente demanda da comunidade por espaços adequados para a prática de 
atividades físicas, lazer e convivência social.

A implantação do referido equipamento contribuirá significativamente para a promoção da saúde preventiva, 
o  incentivo a hábitos de vida saudáveis, bem como para a  valorização do espaço público, proporcionando 
melhores condições de uso à população local, especialmente crianças, jovens, adultos e idosos que frequentam 
diariamente a área, além de fortalecer o caráter social e comunitário do local.

Palácio Atílio Vivácqua, 03 de Fevereiro 2026.

Aloísio Varejão

Vereador
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